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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Murici
Parque Res. Antenor Marinho de Melo, 2, . - CEP 57820-000, Fone: 3286-1334, 

Murici-AL - E-mail: murici@tjal.jus.br
Autos nº: 0700465-40.2016.8.02.0045
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Maria Cícera Moura Barros
Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A  

DECISÃO

Vistos etc.

Inexistindo reparos na exordial postulada, alcançados estão os requisitos 
essenciais para a sua propositura.

Diante do insucesso das conciliações em ações desta natureza, deixo de 
designá-la nos presentes autos.

Cite-se o réu no prazo de 15 (quinze) dias, a ser contado na forma prevista no 
art. 335, do NCPC.

Nomeio o Dr. Marcello Roter Martins Santos, para atuar como perito, com 
currículo já carreado aos autos, uma vez que ausente especialista em Ortopedia 
atualmente cadastrado no Banco de Peritos do TJAL, tendo em vista a necessidade de se 
produzir prova acerca da incapacidade da parte autora, em caso positivo, se ela decorre 
de fato descrito na inicial e a respectiva intensidade.

Para agilizar a elaboração do laudo pericial, deverão ambas as partes e o perito 
serem intimados para comparecerem à sala de audiências deste Fórum no dia 
22.05.2019, às 9:30 horas. A intimação do autor para perícia se dará de maneira pessoal, 
conforme entendimento consolidado do STJ, sendo certo que sua ausência ensejará na 
resolução do mérito pela improcedência do pedido.

Levando em consideração a complexidade da matéria, o lugar, e o tempo 
exigido para a prestação do serviço e as peculiaridades regionais, fixo os honorários 
periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) a ser adiantado integralmente por 
meio de depósito judicial pela parte ré, nos termos do Convênio n. 48/2018 do TJAL 
que fixou valores das perícias judiciais a serem observados pelos magistrados de 
Alagoas.

O perito deve responder sucintamente aos seguintes quesitos enumerados, 
podendo fazer outras observações que entenda pertinentes acerca da incapacidade da 
parte autora:
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Murici
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1) Pelas características da lesão, pode-se afirmar que ela decorreu de 
acidente automobilístico?

2) A natureza da lesão que acomete à autora acarreta invalidez permanente 
ou transitória para o trabalho e/ou atividades habituais, ou apenas 
debilidade permanente ou transitória? (Em caso da resposta ser debilidade, 
os demais quesitos restarão prejudicados).

3) Em se tratando de hipótese de invalidez permanente, ela se apresenta 
como total ou parcial?

4) Em se tratando de hipótese de invalidez permanente total, qual o 
enquadramento da lesão de acordo com as seguintes hipóteses da tabela 
DPVAT?

a) perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores;

b) perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos 
os pés.

c) perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior ou de 
um membro inferior.

d) perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral.

e) lesões neurológicas que cursem com dano cognitivo-comportamental 
alienante, impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 
deslocamento corporal, perda completa do controle esfincteriano ou 
comprometimento de função vital ou autonômica.

f) lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais 
não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital.

5) Em sendo hipótese de invalidez permanente parcial, ela se apresenta 
como completa ou incompleta?

6) Em sendo hipótese de invalidez permanente parcial completa, qual o 
enquadramento da lesão de acordo com as seguintes hipóteses da tabela 
DPVAT?

a) perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 
e/ou de uma das mãos.

b) perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores.
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c) perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés.

d) perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 
completa) ou da visão de um olho.

e) perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 
dedo polegar.

f) perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo.

g) perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral, 
exceto o sacral.

h) perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre outros 
dedos da mão.

i) perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do 
pé.

j) perda integral (retirada cirúrgica) do baço.

7) Em sendo hipótese de invalidez permanente parcial incompleta e em 
sendo enquadrado em uma das hipóteses da tabela DPVAT do quesito 
anterior, as perdas se apresentaram de repercussão intensa, de repercussão 
médica, de repercussão leve ou de sequelas residuais?

Deverá o perito, ainda, responder a eventuais quesitos apresentados 
previamente pelas partes, no que forem diversos do ora indicados, cabendo às partes 
carreá-los ao tempo da impugnação do perito, acaso assim já não tenham procedido.

Caso entenda pertinente, o perito pode adotar laudo conclusivo próprio sem 
adotar a quesitação acima delineada.

Intime-se o perito por e-mail (marcelloroter@gmail.com) para que se manifeste 
acerca da aceitação do múnus e proposta de honorários em 5 (cinco) dias e, em seguida, 
intimem-se as partes em idêntico prazo para se manifestarem acerca dos honorários.

Havendo concordância da parte ré e acaso já exista algum valor depositado em 
juízo pelo demandado a título de honorários periciais vinculado a este processo, faz-se 
oportuno nesse momento a sua complementação em 10 (dez) dias, uma vez que 
competirá ao réu o adiantamento integral dos honorários periciais.

Em continuidade, intimem-se as partes para, acaso assim já não tenham 
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procedido, com a indicação de assistentes técnicos, impugnação do perito e para a 
apresentação de quesitos, nos moldes do art. 465, §1º, do NCPC, respeitado o prazo de 
15 (quinze) dias para tanto.

Cumprida a diligência, dê-se vistas do laudo pericial às partes para se 
manifestarem, no prazo comum também de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, 
§1º, do NCPC.

Tão logo findada a perícia, proceda-se com expedição de alvará de 
transferência dos honorários periciais depositados em juízo pelo réu para conta bancária 
do Banco do Brasil, Agência 597-5, conta corrente 105232-2, de titularidade do Sr. 
Perito Marcello Roter Marins dos Santos, CRM 7228/AL, CPF 078.783.247-27.

Por fim, conclusos para sentença.

Murici , 03 de abril de 2019.

Emanuela Bianca de Oliveira Porangaba
 Juíza de Direito
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0222/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0700465-40.2016.8.02.0045   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Maria   Cícera 
 Moura   Barros   Réu:   Companhia   Excelsior   de   Seguros   S/A   DECISÃO   Vistos   etc.   Inexistindo   reparos   na   exordial 
 postulada,   alcançados   estão   os   requisitos   essenciais   para   a   sua   propositura.   Diante   do   insucesso   das 
 conciliações   em   ações   desta   natureza,   deixo   de   designá-la   nos   presentes   autos.   Cite-se   o   réu   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   a   ser   contado   na   forma   prevista   no   art.   335,   do   NCPC.   Nomeio   o   Dr.   Marcello   Roter   Martins 
 Santos,   para   atuar   como   perito,   com   currículo   já   carreado   aos   autos,   uma   vez   que   ausente   especialista   em 
 Ortopedia   atualmente   cadastrado   no   Banco   de   Peritos   do   TJAL,   tendo   em   vista   a   necessidade   de   se   produzir 
 prova   acerca   da   incapacidade   da   parte   autora,   em   caso   positivo,   se   ela   decorre   de   fato   descrito   na   inicial   e   a 
 respectiva   intensidade.   Para   agilizar   a   elaboração   do   laudo   pericial,   deverão   ambas   as   partes   e   o   perito   serem 
 intimados   para   comparecerem   à   sala   de   audiências   deste   Fórum   no   dia   22.05.2019,   às   9:30   horas.   A 
 intimação   do   autor   para   perícia   se   dará   de   maneira   pessoal,   conforme   entendimento   consolidado   do   STJ, 
 sendo   certo   que   sua   ausência   ensejará   na   resolução   do   mérito   pela   improcedência   do   pedido.   Levando   em 
 consideração   a   complexidade   da   matéria,   o   lugar,   e   o   tempo   exigido   para   a   prestação   do   serviço   e   as 
 peculiaridades   regionais,   fixo   os   honorários   periciais   em   R$   250,00   (duzentos   e   cinquenta   reais)   a   ser 
 adiantado   integralmente   por   meio   de   depósito   judicial   pela   parte   ré,   nos   termos   do   Convênio   n.   48/2018   do 
 TJAL   que   fixou   valores   das   perícias   judiciais   a   serem   observados   pelos   magistrados   de   Alagoas.   O   perito   deve 
 responder   sucintamente   aos   seguintes   quesitos   enumerados,   podendo   fazer   outras   observações   que   entenda 
 pertinentes   acerca   da   incapacidade   da   parte   autora:   1)   Pelas   características   da   lesão,   pode-se   afirmar   que   ela 
 decorreu   de   acidente   automobilístico?   2)   A   natureza   da   lesão   que   acomete   à   autora   acarreta   invalidez 
 permanente   ou   transitória   para   o   trabalho   e/ou   atividades   habituais,   ou   apenas   debilidade   permanente   ou 
 transitória?   (Em   caso   da   resposta   ser   debilidade,   os   demais   quesitos   restarão   prejudicados).   3)   Em   se 
 tratando   de   hipótese   de   invalidez   permanente,   ela   se   apresenta   como   total   ou   parcial?   4)   Em   se   tratando   de 
 hipótese   de   invalidez   permanente   total,   qual   o   enquadramento   da   lesão   de   acordo   com   as   seguintes   hipóteses 
 da   tabela   DPVAT?   a)   perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   ambos   os   membros   superiores   ou 
 inferiores;   b)   perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   ambas   as   mãos   ou   de   ambos   os   pés.   c)   perda 
 anatômica   e/ou   funcional   completa   de   um   membro   superior   ou   de   um   membro   inferior.   d)   perda   completa   da 
 visão   em   ambos   os   olhos   (cegueira   bilateral)   ou   cegueira   legal   bilateral.   e)   lesões   neurológicas   que   cursem 
 com   dano   cognitivo-comportamental   alienante,   impedimento   do   senso   de   orientação   espacial   e/ou   do   livre 
 deslocamento   corporal,   perda   completa   do   controle   esfincteriano   ou   comprometimento   de   função   vital   ou 
 autonômica.   f)   lesões   de   órgãos   e   estruturas   crânio-faciais,   cervicais,   torácicos,   abdominais,   pélvicos   ou 
 retro-peritoneais   cursando   com   prejuízos   funcionais   não   compensáveis,   de   ordem   autonômica,   respiratória, 
 cardiovascular,   digestiva,   excretora   ou   de   qualquer   outra   espécie,   desde   que   haja   comprometimento   de   função 
 vital.   5)   Em   sendo   hipótese   de   invalidez   permanente   parcial,   ela   se   apresenta   como   completa   ou   incompleta? 
 6)   Em   sendo   hipótese   de   invalidez   permanente   parcial   completa,   qual   o   enquadramento   da   lesão   de   acordo 
 com   as   seguintes   hipóteses   da   tabela   DPVAT?   a)   perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   um   dos 
 membros   superiores   e/ou   de   uma   das   mãos.   b)   perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   um   dos   membros 
 inferiores.   c)   perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   um   dos   pés.   d)   perda   auditiva   total   bilateral   (surdez 
 completa)   ou   da   fonação   (mudez   completa)   ou   da   visão   de   um   olho.   e)   perda   completa   da   mobilidade   de   um 
 dos   ombros,   cotovelos,   punhos   ou   dedo   polegar.   f)   perda   completa   da   mobilidade   de   um   quadril,   joelho   ou 
 tornozelo.   g)   perda   completa   da   mobilidade   de   um   segmento   da   coluna   vertebral,   exceto   o   sacral.   h)   perda 
 anatômica   e/ou   funcional   completa   de   qualquer   um   dentre   outros   dedos   da   mão.   i)   perda   anatômica   e/ou 
 funcional   completa   de   qualquer   um   dos   dedos   do   pé.   j)   perda   integral   (retirada   cirúrgica)   do   baço.   7)   Em   sendo 
 hipótese   de   invalidez   permanente   parcial   incompleta   e   em   sendo   enquadrado   em   uma   das   hipóteses   da   tabela 
 DPVAT   do   quesito   anterior,   as   perdas   se   apresentaram   de   repercussão   intensa,   de   repercussão   médica,   de 
 repercussão   leve   ou   de   sequelas   residuais?   Deverá   o   perito,   ainda,   responder   a   eventuais   quesitos 
 apresentados   previamente   pelas   partes,   no   que   forem   diversos   do   ora   indicados,   cabendo   às   partes   carreá-los 
 ao   tempo   da   impugnação   do   perito,   acaso   assim   já   não   tenham   procedido.   Caso   entenda   pertinente,   o   perito 
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 pode   adotar   laudo   conclusivo   próprio   sem   adotar   a   quesitação   acima   delineada.   Intime-se   o   perito   por   e-mail 
 (marcelloroter@gmail.com)   para   que   se   manifeste   acerca   da   aceitação   do   múnus   e   proposta   de   honorários   em 
 5   (cinco)   dias   e,   em   seguida,   intimem-se   as   partes   em   idêntico   prazo   para   se   manifestarem   acerca   dos 
 honorários.   Havendo   concordância   da   parte   ré   e   acaso   já   exista   algum   valor   depositado   em   juízo   pelo 
 demandado   a   título   de   honorários   periciais   vinculado   a   este   processo,   faz-se   oportuno   nesse   momento   a   sua 
 complementação   em   10   (dez)   dias,   uma   vez   que   competirá   ao   réu   o   adiantamento   integral   dos   honorários 
 periciais.   Em   continuidade,   intimem-se   as   partes   para,   acaso   assim   já   não   tenham   procedido,   com   a   indicação 
 de   assistentes   técnicos,   impugnação   do   perito   e   para   a   apresentação   de   quesitos,   nos   moldes   do   art.   465, 
 §1º,   do   NCPC,   respeitado   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   tanto.   Cumprida   a   diligência,   dê-se   vistas   do   laudo 
 pericial   às   partes   para   se   manifestarem,   no   prazo   comum   também   de   15   (quinze)   dias,   nos   termos   do   art.   477, 
 §1º,   do   NCPC.   Tão   logo   findada   a   perícia,   proceda-se   com   expedição   de   alvará   de   transferência   dos 
 honorários   periciais   depositados   em   juízo   pelo   réu   para   conta   bancária   do   Banco   do   Brasil,   Agência   597-5, 
 conta   corrente   105232-2,   de   titularidade   do   Sr.   Perito   Marcello   Roter   Marins   dos   Santos,   CRM   7228/AL,   CPF 
 078.783.247-27.   Por   fim,   conclusos   para   sentença.   Murici   ,   03   de   abril   de   2019.   Emanuela   Bianca   de   Oliveira 
 Porangaba Juíza de Direito" 

           Murici, 3 de abril de 2019. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0222/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   04/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   08/04/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  5  12/04/2019 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0700465-40.2016.8.02.0045   Ação:   Procedimento   Ordinário   Autor:   Maria   Cícera 
 Moura   Barros   Réu:   Companhia   Excelsior   de   Seguros   S/A   DECISÃO   Vistos   etc.   Inexistindo   reparos   na   exordial 
 postulada,   alcançados   estão   os   requisitos   essenciais   para   a   sua   propositura.   Diante   do   insucesso   das 
 conciliações   em   ações   desta   natureza,   deixo   de   designá-la   nos   presentes   autos.   Cite-se   o   réu   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   a   ser   contado   na   forma   prevista   no   art.   335,   do   NCPC.   Nomeio   o   Dr.   Marcello   Roter   Martins 
 Santos,   para   atuar   como   perito,   com   currículo   já   carreado   aos   autos,   uma   vez   que   ausente   especialista   em 
 Ortopedia   atualmente   cadastrado   no   Banco   de   Peritos   do   TJAL,   tendo   em   vista   a   necessidade   de   se   produzir 
 prova   acerca   da   incapacidade   da   parte   autora,   em   caso   positivo,   se   ela   decorre   de   fato   descrito   na   inicial   e   a 
 respectiva   intensidade.   Para   agilizar   a   elaboração   do   laudo   pericial,   deverão   ambas   as   partes   e   o   perito   serem 
 intimados   para   comparecerem   à   sala   de   audiências   deste   Fórum   no   dia   22.05.2019,   às   9:30   horas.   A 
 intimação   do   autor   para   perícia   se   dará   de   maneira   pessoal,   conforme   entendimento   consolidado   do   STJ, 
 sendo   certo   que   sua   ausência   ensejará   na   resolução   do   mérito   pela   improcedência   do   pedido.   Levando   em 
 consideração   a   complexidade   da   matéria,   o   lugar,   e   o   tempo   exigido   para   a   prestação   do   serviço   e   as 
 peculiaridades   regionais,   fixo   os   honorários   periciais   em   R$   250,00   (duzentos   e   cinquenta   reais)   a   ser 
 adiantado   integralmente   por   meio   de   depósito   judicial   pela   parte   ré,   nos   termos   do   Convênio   n.   48/2018   do 
 TJAL   que   fixou   valores   das   perícias   judiciais   a   serem   observados   pelos   magistrados   de   Alagoas.   O   perito   deve 
 responder   sucintamente   aos   seguintes   quesitos   enumerados,   podendo   fazer   outras   observações   que   entenda 
 pertinentes   acerca   da   incapacidade   da   parte   autora:   1)   Pelas   características   da   lesão,   pode-se   afirmar   que   ela 
 decorreu   de   acidente   automobilístico?   2)   A   natureza   da   lesão   que   acomete   à   autora   acarreta   invalidez 
 permanente   ou   transitória   para   o   trabalho   e/ou   atividades   habituais,   ou   apenas   debilidade   permanente   ou 
 transitória?   (Em   caso   da   resposta   ser   debilidade,   os   demais   quesitos   restarão   prejudicados).   3)   Em   se 
 tratando   de   hipótese   de   invalidez   permanente,   ela   se   apresenta   como   total   ou   parcial?   4)   Em   se   tratando   de 
 hipótese   de   invalidez   permanente   total,   qual   o   enquadramento   da   lesão   de   acordo   com   as   seguintes   hipóteses 
 da   tabela   DPVAT?   a)   perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   ambos   os   membros   superiores   ou 
 inferiores;   b)   perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   ambas   as   mãos   ou   de   ambos   os   pés.   c)   perda 
 anatômica   e/ou   funcional   completa   de   um   membro   superior   ou   de   um   membro   inferior.   d)   perda   completa   da 
 visão   em   ambos   os   olhos   (cegueira   bilateral)   ou   cegueira   legal   bilateral.   e)   lesões   neurológicas   que   cursem 
 com   dano   cognitivo-comportamental   alienante,   impedimento   do   senso   de   orientação   espacial   e/ou   do   livre 
 deslocamento   corporal,   perda   completa   do   controle   esfincteriano   ou   comprometimento   de   função   vital   ou 
 autonômica.   f)   lesões   de   órgãos   e   estruturas   crânio-faciais,   cervicais,   torácicos,   abdominais,   pélvicos   ou 
 retro-peritoneais   cursando   com   prejuízos   funcionais   não   compensáveis,   de   ordem   autonômica,   respiratória, 
 cardiovascular,   digestiva,   excretora   ou   de   qualquer   outra   espécie,   desde   que   haja   comprometimento   de   função 
 vital.   5)   Em   sendo   hipótese   de   invalidez   permanente   parcial,   ela   se   apresenta   como   completa   ou   incompleta? 
 6)   Em   sendo   hipótese   de   invalidez   permanente   parcial   completa,   qual   o   enquadramento   da   lesão   de   acordo 
 com   as   seguintes   hipóteses   da   tabela   DPVAT?   a)   perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   um   dos 
 membros   superiores   e/ou   de   uma   das   mãos.   b)   perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   um   dos   membros 
 inferiores.   c)   perda   anatômica   e/ou   funcional   completa   de   um   dos   pés.   d)   perda   auditiva   total   bilateral   (surdez 
 completa)   ou   da   fonação   (mudez   completa)   ou   da   visão   de   um   olho.   e)   perda   completa   da   mobilidade   de   um 
 dos   ombros,   cotovelos,   punhos   ou   dedo   polegar.   f)   perda   completa   da   mobilidade   de   um   quadril,   joelho   ou 
 tornozelo.   g)   perda   completa   da   mobilidade   de   um   segmento   da   coluna   vertebral,   exceto   o   sacral.   h)   perda 
 anatômica   e/ou   funcional   completa   de   qualquer   um   dentre   outros   dedos   da   mão.   i)   perda   anatômica   e/ou 
 funcional   completa   de   qualquer   um   dos   dedos   do   pé.   j)   perda   integral   (retirada   cirúrgica)   do   baço.   7)   Em   sendo 
 hipótese   de   invalidez   permanente   parcial   incompleta   e   em   sendo   enquadrado   em   uma   das   hipóteses   da   tabela 
 DPVAT   do   quesito   anterior,   as   perdas   se   apresentaram   de   repercussão   intensa,   de   repercussão   médica,   de 
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 repercussão   leve   ou   de   sequelas   residuais?   Deverá   o   perito,   ainda,   responder   a   eventuais   quesitos 
 apresentados   previamente   pelas   partes,   no   que   forem   diversos   do   ora   indicados,   cabendo   às   partes   carreá-los 
 ao   tempo   da   impugnação   do   perito,   acaso   assim   já   não   tenham   procedido.   Caso   entenda   pertinente,   o   perito 
 pode   adotar   laudo   conclusivo   próprio   sem   adotar   a   quesitação   acima   delineada.   Intime-se   o   perito   por   e-mail 
 (marcelloroter@gmail.com)   para   que   se   manifeste   acerca   da   aceitação   do   múnus   e   proposta   de   honorários   em 
 5   (cinco)   dias   e,   em   seguida,   intimem-se   as   partes   em   idêntico   prazo   para   se   manifestarem   acerca   dos 
 honorários.   Havendo   concordância   da   parte   ré   e   acaso   já   exista   algum   valor   depositado   em   juízo   pelo 
 demandado   a   título   de   honorários   periciais   vinculado   a   este   processo,   faz-se   oportuno   nesse   momento   a   sua 
 complementação   em   10   (dez)   dias,   uma   vez   que   competirá   ao   réu   o   adiantamento   integral   dos   honorários 
 periciais.   Em   continuidade,   intimem-se   as   partes   para,   acaso   assim   já   não   tenham   procedido,   com   a   indicação 
 de   assistentes   técnicos,   impugnação   do   perito   e   para   a   apresentação   de   quesitos,   nos   moldes   do   art.   465, 
 §1º,   do   NCPC,   respeitado   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   tanto.   Cumprida   a   diligência,   dê-se   vistas   do   laudo 
 pericial   às   partes   para   se   manifestarem,   no   prazo   comum   também   de   15   (quinze)   dias,   nos   termos   do   art.   477, 
 §1º,   do   NCPC.   Tão   logo   findada   a   perícia,   proceda-se   com   expedição   de   alvará   de   transferência   dos 
 honorários   periciais   depositados   em   juízo   pelo   réu   para   conta   bancária   do   Banco   do   Brasil,   Agência   597-5, 
 conta   corrente   105232-2,   de   titularidade   do   Sr.   Perito   Marcello   Roter   Marins   dos   Santos,   CRM   7228/AL,   CPF 
 078.783.247-27.   Por   fim,   conclusos   para   sentença.   Murici   ,   03   de   abril   de   2019.   Emanuela   Bianca   de   Oliveira 
 Porangaba Juíza de Direito" 

           Murici, 4 de abril de 2019. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Murici
Parque Res. Antenor Marinho de Melo, 2, . - CEP 57820-000, Fone: 3286-1334, Murici-AL - E-mail: murici@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Processo Digital nº: 0700465-40.2016.8.02.0045

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Maria Cícera Moura Barros

Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A

Data da Audiência: 22/05/2019 às 09:30h - Sala Sala de Audiência

Destinatário:
Companhia Excelsior de Seguros S/A
Av. Marquês de Olinda, 175, 4º Andar, Recife Antigo 
Recife-PE 
CEP 50030-000

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, bem como INTIMADO(A) a 
comparecer à audiência designada, e de todo o teor da decisão de fls. 22/25. 
AUDIÊNCIA:  Local: Sala de Audiências da Vara do Único Ofício de Murici - Tipo: Audiência Especial - Data e Horário: 22/05/2019 às 
09:30h.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
NCPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC); 
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Murici, 04 de abril de 2019. Manoel Alexandre Silva de Assis - Analista Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

04
65

-4
0.

20
16

.8
.0

2.
00

45
 e

 c
ód

ig
o 

34
49

08
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
N

O
E

L 
A

LE
X

A
N

D
R

E
 S

IL
V

A
 D

E
 A

S
S

IS
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

04
/2

01
9 

às
 1

1:
15

 .

fls. 30



Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Murici
Parque Res. Antenor Marinho de Melo, 2, . - CEP 57820-000, Fone: 3286-1334, 

Murici-AL - E-mail: murici@tjal.jus.br

Acesse os autos através do site www.tjal.jus.br – Consulta de 
Processos – 1º Grau, com a seguinte senha do processo: Senha de 
acesso da pessoa selecionada

  

Autos n°: 0700465-40.2016.8.02.0045 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Assunto: Acidente de Trânsito
Autor:  Maria Cícera Moura Barros 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A 
Mandado nº: 045.2019/001095-7

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO NA AUDIÊNCIA

O(A) Doutor(a) Emanuela Bianca de Oliveira Porangaba, Juiz(a) 
de Direito da Vara do Único Ofício de Murici, da Comarca de Murici, na forma da lei 
etc.  

MANDA o (a) Senhor (a) Oficial (a) de Justiça, Willie Vieira de 
Castro (572), que, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, 
EFETUE A INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) a seguir relacionada(s) para que 
compareça(m) à audiência designada para a realização de perícia, junto à sala de 
audiências deste Juízo de Direito.

AUDIÊNCIA: Local: Sala de audiências do(a) Vara do Único Ofício de Murici, Murici 
- Endereço: Parque Res. Antenor Marinho de Melo, 2 - Data: 22/05/2019 às 09:30h. 

Destinatário(s)

 Autor: MARIA CÍCERA MOURA BARROS, Brasileira, Solteira, Prendas do Lar, 
RG 3735846-4, CPF 120.686.144-48, Conjunto Olavo Calheiros, 32, Quadra C1, 
Centro, CEP 57820-000, Murici - AL 
  

Eu, Manoel Alexandre Silva de Assis, o digitei, e eu, _______, 
Manoel Alexandre Silva de Assis, Escrivã(o) Judicial, o conferi e subscrevi.

                                           Murici , 04 de abril de 2019.

Manoel Alexandre Silva de Assis
Analista Judiciáiro

*04520190010957*
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 1 

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DO ÚNICO OFÍCIO DA 

COMARCA DE MURICI - AL 

 

Processo n.º: 0700465-40.2016.8.02.0045 

Demandante: MARIA CICERA MOURA BARROS 

Demandado: Companhia Excelsior de Seguros S/A 

 

 

   

MARIA CICERA MOURA BARROS, já qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, 

legalmente constituído, com escritório situado na Rua Dr. José 

Castro de Azevedo, n.º 133, Farol, Maceió/AL, Contato: (82) 98856-

9989 / 99118-8786 / 98128-2588, e-mail: carlos.plech@gmail.com, onde 

recebe intimações de direito, vem a presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento a Decisão de fls. 22/25, para informar que, a princípio, 

não tem nada a opor quanto ao perito nomeado, bem como que possui 

quesitos suplementares ao final desta petição disponibilizados, como 

também não indicará assistente técnico, em função de não ter 

condições econômicas para tanto. 

Termos em que 

Pede e espera deferimento. 

Murici/AL, 07 de Abril de 2019. 
 
 
 
 

CARLOS ROBERTO FERRAZ PLECH FILHO 
OAB/AL 8628 
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 2 

QUESITOS: 
 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as 

lesões atualmente apresentadas pela parte Autora e se as mesmas 

decorrem (ou não) do acidente relatado na petição inicial; 

 2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões 

decorreu alguma invalidez ou incapacidade para a parte Autora e, 

em caso positivo, qual o seu respectivo GRAU DE EXTENSÃO, DE 

ACORDO COM O DISPOSTO NA TABELA CONTIDA NA RESOLUÇÃO N.º 1/75, 

DE 03/10/75, EXPEDIDA PELO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS 

– CNSP, que segue em anexo, bem ainda se a mesma é definitiva ou 
meramente provisória;  

3. Queira o SR. Perito informar, em caso de debilidade 

definitiva encontrada, se a mesma é TOTAL ou PARCIAL. Se for 

Parcial, informar se a mesma é COMPLETA ou INCOMPLETA, bem como 

sua respectiva GRADUAÇÃO, de acordo com a Tabela Indenizatória 

anexa à Lei do Seguro DPVAT. 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e 

esclarecer o que mais entendam necessário para o deslinde da 

causa. 
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Murici
Parque Res. Antenor Marinho de Melo, 2, . - CEP 57820-000, Fone: 3286-1334, Murici-

AL - E-mail: murici@tjal.jus.br

Autos n° 0700465-40.2016.8.02.0045 
Mandado nº 045.2019/001095-7

Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Maria Cícera Moura Barros 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A 

  CERTIDÃO 

Certifico eu, Willie Vieira de Castro (572) Oficial de Justiça, que em 
cumprimento ao mandado da M.M. Juíza de Direito da Vara do Único Ofício de Murici, 
Dr. Emanuela Bianca de Oliveira Porangaba, e extraído dos autos da Ação 
Procedimento Ordinário, processo nº. 0700465-40.2016.8.02.0045, proposta pelo Maria 
Cícera Moura Barros, em face de Companhia Excelsior de Seguros S/A, em diligência, 
dirigi-me  ao endereço constante no mandado, e aí sendo,  PROCEDI  A 
INTIMAÇÃO de Maria Cícera Moura Barros, na pessoa de sua mãe, D. Pedrina da 
C. De Moura, que após a leitura do presente mandado, recebeu a contrafé e exarou sua 
nota de ciente.( a intimanda mudou-se para outro endereço e a mãe não soube precisar).

Razão pela qual, devolvo o presente mandado para os devidos fins. 

O referido é verdade e dou fé.

Murici, 23 de abril de 2019 .

Willie Vieira de Castro (572)
Oficial de Justiça
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